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DECLARAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO 

 
Obra: Reforma/ampliação de unidade escolar CMEB Eleuza Aparecida de Paiva Neto 

Endereço: Rua Brasil, Quadra 73, Lotes 41 e 42, Jardim Ingá – Luziânia-GO, CEP: 

72.820-210 

 
 Eu, Adriel Miranda Silva, Engenheiro Civil, regularmente registrada no CREA 

sob o nº 1022307436D-GO, na qualidade de responsável técnico pela elaboração do 

orçamento referente à obra de reforma e adequação no CMEB Eleuza Aparecida 

de Paiva Neto, DECLARO, para fins de instrução do processo licitatório, que a 

planilha orçamentária apresentada foi elaborada sem a aplicação dos benefícios da 

desoneração tributária, conforme análise técnica e econômica realizada. 

 A adoção do regime não desonerado se justifica por apresentar menor valor 

global, revelando-se, portanto, mais vantajosa para a Administração Pública, nos 

termos do que dispõe a legislação vigente, em especial o princípio da economicidade. 

 Os valores apurados foram os seguintes: 

 
 Orçamento não desonerado (mais vantajoso): R$ 139.525,84 (Cento e trinta 

e nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos.); 

 Orçamento desonerado: R$ 142.992,50 (Cento e quarenta e dois mil, 

novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 

 
 Dessa forma, a opção pelo orçamento não desoneração visa garantir maior 

eficiência na aplicação dos recursos públicos, respeitando os princípios 

constitucionais que regem a Administração Pública. 
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